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DECISÃO
Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em favor de 

RALFFE AMERICO RIBEIRO, apontando-se como autoridade coatora o 

Tribunal de Justiça de Goiás.

O impetrante argumenta, em suma, ausência dos requisitos do art. 312 

do CPP em relação à negativa de recorrer em liberdade, requerendo, 

liminarmente e no mérito, a revogação da prisão preventiva.

Em consulta ao sistema processual eletrônico desta Corte, verificou-se 

que o presente writ é mera reiteração do Habeas Corpus 468.394/GO, julgado 

em 5/2/2019, com certidão de trânsito em julgado em 19/2/2019.

Ante o exposto, indefiro liminarmente o habeas corpus.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília, 05 de abril de 2019.

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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